
 

PROJETODELEICOMPLEMENTARNº 45, DE2021 

CriaaAgênciaReguladoradeTransporteColetivode
PassageirosdoEstadodeSãoPaulo,edáprovidência
scorrelatas. 

AASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODESÃOPAULODECRETA: 

Artigo1º-

FicaautorizadaacriaçãodaAgênciaReguladoradeTransporteColetivodePassageirosdoEstadode

SãoPaulo - 

ATCESP,autarquiaderegimeespecial,vinculadaàSecretariadeGoverno,dotadadeautonomiaorç

amentária,financeira,técnica,funcional,administrativaepoderdepolícia,comafinalidadedepro

moveraregulação,gerenciamentoefiscalizaçãodasmodalidadesdeserviçosdetransportecoletiv

odepassageirosautorizados,permitidosouconcedidos,noâmbitodaSecretariadeTransportesM

etropolitanosedaSecretariadeLogísticaeTransporte,àentidadesdedireitoprivado. 

§1º-

CompeteaATCESPaindaaregulaçãoeafiscalizaçãodosserviçosprivadosdetransportecoletivode

passageiros,intermunicipaisoumetropolitano,inclusivenamodalidadedefretamentocompartil

hado,nostermosderegulamentoespecífico. 

§2º-

CaberáaATCESPogerenciamento,deformaintegrada,dosajustesdeconcessãodeoperaçõesdetr

ansportescoletivosdepassageiros,nasmodalidadesdetransportesurbanos,intermunicipaiseme

tropolitano,rodoviário,ferroviário,metroviário,aeroviárioehidroviário,bemcomodosserviçosd

econexõesintermodaisderesponsabilidadedoEstado. 

§3º-

Aconcessãooupermissãodosserviçosdetransportecoletivodepassageirosseráprecedidadelicita

ção,nostermosdoartigo175daConstituiçãoFederal,observadasasnormasgeraisestabelecidasn

aLeiFederal nº 11.079,de30dedezembrode2004,ealegislaçãoespecífica,quandohouver. 



 

§4º-

CabeaoPoderConcedente,pormeiodedecreto,aprovaroplanogeraldeoutorgadosserviçosdetra

nsportecoletivodepassageiros. 

§5º-

Évedadaaprestaçãodeserviçosdetransportecoletivodepassageiros,dequalquernatureza,quen

ãotenhamsidoautorizados,concedidosoupermitidospelaautoridadecompetente. 

Artigo2º-NoexercíciodoPoderRegulatório,aATCESPatenderáaosseguintesprincípios: 

I - 

promoçãododesenvolvimentoeconômicoesocial,comadoçãodasmelhorestecnologiasaplicáve

isaosmeiosdetransporteeàintegração,prezandopelasustentabilidade; 

II - 

proteçãodosinteressesdosusuáriosquantoàsegurança,qualidadeeofertadosserviçosmaisadeq

uadosàssuasnecessidades; 

III - 

garantiadospadrõesdeeficiência,segurança,conforto,regularidade,pontualidadeemodicidade

detarifas; 

IV - prioridadeaodeslocamentopormeiodetransportecoletivonoscentrosurbanos; 

V - integraçãofísicaeoperacionalentreosdiversosmodais,semprequeviável; 

VI - 

responsabilidadeeeqüidadenotratamentodispensadoaosusuários,àsdiversasentidadesregula

dasedemaisinstituiçõesenvolvidasnaprestaçãodosserviçosdetransportecoletivodepassageiros

,preservadoointeressepúblico; 

VII-imparcialidadenarelaçãocomossetorespúblicosouprivados; 

VIII-

capacidadededesenvolvimentotécnico,deacordocomasnecessidadesdemercadoeaspolíticase

stabelecidaspelasautoridadescompetentes. 

Artigo3º-ConstituemobjetivosdaATCESP: 



 

I-

implementarapolíticaestadualdetransportescoletivodepassageiros,atravésdaregulação,geren

ciamentoefiscalizaçãodosserviços; 

II - 

elaborareeditarnormaseregulamentosrelativosàprestaçãodosserviçosdetransportecoletivod

epassageiros; 

III-

proporaoPoderConcedenteoplanodeoutorga,instruídoporestudosespecíficosdeviabilidadetéc

nicaeeconômica,paraexploraçãodainfraestruturaeaprestaçãodeserviçospúblicosdetransporte

coletivodepassageiros; 

IV-

fiscalizaroscontratosdeconcessão,permissãoouautorizaçãodeprestaçãodeserviçospúblicosde

transportecoletivodepassageiroseamanutençãodosbensarrendados,cumprindoefazendocum

prirascláusulasecondiçõesavençadasnasoutorgaseaplicandopenalidadespeloseudescumprim

ento; 

V-

autorizararevisãoeoreajustedetarifasdosserviçosprestados,segundoasdisposiçõescontratuais

,comunicandoaoPoderConcedente; 

VI-

fixarregrasprocedimentais,inclusiveemrelaçãoaoestabelecimento,revisão,reajusteeaprovaçã

odetarifas,quepermitamamanutençãodoequilíbrioeconômico-

financeirodoscontratosdeconcessõesetermosdepermissõesdeserviçospúblicosdetransportec

oletivodepassageiros; 

VII - 

promoverestudosaplicadosàsdefiniçõesdetarifasemconfrontocomoscustoseosbenefíciosecon

ômicostransferidosaosusuáriospelosinvestimentosrealizados; 

VIII - 

Intervirnaprestaçãodosserviçospúblicosdetransportecoletivodepassageirosautorizados,perm

itidosouconcedidos,noscasosprevistosemleiouemcontrato; 



 

IX - 

promoveraextinção,unilateralouconsensual,doscontratosdeprestaçãodeserviçospúblicosdetr

ansportecoletivodepassageiros,noscasosprevistosemleiouemcontrato; 

X-

autorizarprojetoseinvestimentosnoâmbitodasoutorgasestabelecidas,quandoocontratoassim

oexigir; 

XI-

promoverezelarpelaeficiênciaeconômicaetécnicadosserviçosdetransportecoletivodepassagei

ros; 

XII-

protegerosusuáriosdoabusodepodereconômicoqueviseàconcentraçãodomercado,propiciand

o,estimulandoeassegurandoalivre,amplaejustacompetiçãoentreasentidadesreguladas,demo

doaimpediraeliminaçãodeconcorrência; 

XIII-

atender,porintermédiodasentidadesreguladas,assolicitaçõesrazoáveisdeserviçosessenciaisàs

atisfaçãodasnecessidadesdosusuários; 

XIV-

promoveraestabilidadenasrelaçõesentrePoderConcedente,entidadesreguladaseusuários; 

XV-

estimularaexpansãoeamodernizaçãodosserviçosoutorgados,demodoabuscarasuauniversaliza

çãoeamelhoriadospadrõesdequalidade,ressalvadaacompetênciadoEstadoquantoàdefiniçãod

aspolíticaspúblicassetoriais; 

XVI-

estabelecerpadrõesdeserviçoadequados,garantindoaousuárioregularidade,continuidade,efic

iência,segurança,atualidade,generalidade,cortesianasuaprestaçãoemodicidadedastarifas; 

XVII-

promoverpesquisaseestudosespecíficosdetráfegoededemandadeserviçosdetransportecoletiv

odepassageiros; 

XVIII - elaboraroseuorçamentoeprocederàrespectivaexecuçãofinanceira; 



 

XIX-

disporsobreasinfrações,sançõesemedidasadministrativasaplicáveisaosserviçosdetransportec

oletivodepassageiros,aplicandoaspenalidadesregulamentareseasdefinidasnoscontratos; 

XX - 

interagircomasautoridadesfederais,estaduaisemunicipaisresponsáveispelaregulamentaçãoef

iscalizaçãodosserviçosdetransportecoletivodepassageiros,bemcomoporoutrasatividadesque

afetemessesserviços,podendofirmarconvêniosdecooperaçãotécnicaeadministrativa; 

§1º-

NosprocessosdecompetênciadaATCESPquecontenhammatériaquepossagerarencargo,ônusfi

nanceiroouobrigaçãoaoEstado,oPoderConcedenteserácientificadopara,previamenteamanife

staçãodaautarquia,apresentarasrazõeseprestarasinformaçõesquecontribuamparamelhoraná

lisedotema. 

§2º-

OutrasatribuiçõesespecíficaseaformadeatuaçãodaATCESP,noâmbitodosserviçoscompreendid

osemseusobjetivos,serãodetalhadasemnormaregulamentadora. 

§3º-Aplicam-

seaosserviçosprivadosdetransportecoletivodepassageirosasdisposiçõesdoartigo3ºdestalei,no

quecouber. 

Artigo4º-

AATCESPterácomoórgãosadministrativosoConselhoConsultivoeaDiretoriaGeral. 

Artigo5º-ADiretoriaGeraldaATCESPserácompostaporumDiretor-

Geralemais5(cinco)Diretores,commandatosfixosenãocoincidentesde4(quatro)anos,cujasfunç

õesserãodefinidasemseuregimentointerno. 

§1º-

OsmembrosdaDiretoriaGeralpoderãoserreconduzidosparaumúnicomandatosubseqüente. 

§2º-

CompeteaDiretoriaGeralexercerasatribuiçõeseresponderpelosdeveresquesãoconferidospore

staleiàATCESP. 



 

§3º-CabeaoDiretor-

GeralarepresentaçãodaATCESPeocomandosobrepessoaleserviçosdaautarquia,exercendoaco

ordenaçãodascompetênciasadministrativas,bemcomoapresidênciadasreuniõesdaDiretoriaGe

ral. 

Artigo6º-NãopoderãoserindicadosparaaDiretoriaGeral: 

I-

quemexerçaafunçãodediretoroumembrodeConselhodeAdministraçãoouConselhoFiscaldeem

presasfiscalizadaspelaATCESP,bemcomodeentidadesquetenhamparticipaçãonocapitalsocialo

ucontrolediretoouindiretodasreferidasempresas;’ 

II-

acionistaouquotistadeempresasfiscalizadaspelaATCESP,bemcomodeentidadesquetenhampar

ticipaçãonocapitalsocialoucontrolediretoouindiretodasreferidasempresas; 

III-

empregadodeempresasfiscalizadaspelaATCESP,bemcomodeentidadesquetenhamparticipaçã

onocapitalsocialoucontrolediretoouindiretodasreferidasempresas; 

IV-

cônjuge,companheiroouparenteconsangüíneoouafim,emlinharetaoucolateral,atéoterceirogr

au,demembrodaDiretoriaGeraloudoConselhoConsultivodaATCESP. 

Parágrafoúnico-

NocasodosincisosI,IIeIII,oimpedimentosomentedeixarádeexistirdecorridos2(dois)anosdoefeti

voecomprovadodesligamentodasituaçãoprevista. 

Artigo7º-

OsmembrosdoConselhoConsultivo,cujaqualificaçãodeverásercompatívelcomasmatériasafeta

saocolegiado,serãodesignados,mediantedecreto,obedecendoàsseguintesindicações: 

I-oDiretor-GeraldaATCESP,comomembronato; 

II - 2(dois)representantesdaSecretariadeTransportesMetropolitanos; 

III - 2(dois)representantesdaSecretariadeLogísticaeTransporte; 

IV - 2(dois)representantesdaSecretariadeGoverno; 



 

V - 2(dois)membrosdoPoderLegislativoEstadual; 

VI - 

2(dois)representantesdasentidadesdasprestadorasdeserviçosdetransportecoletivodepassage

iros; 

VII - 

2(dois)representantesdasentidadesdosempregadosdosserviçosdetransportecoletivodepassa

geiros; 

VI - 

2(dois)representativasdasentidadesdosusuáriosdetransportecoletivodepassageiros. 

Parágrafoúnico-

OsmembrosdoConselhoConsultivo,cujasfunçõesnãoserãoremuneradas,terãomandatode3(tr

ês)anos,permitida1(uma) únicarecondução. 

Artigo8º-

Asatribuições,formadeatuaçãoeprocessodecisório,bemcomooscasosdevacância,afastamento

eperdadomandatodosmembrosdosórgãosadministrativosdaATCESPserãoespecificadasemno

rmaregulamentadora. 

Artigo9º-SerãoreceitasdaATCESP: 

I-dotaçõesorçamentáriasecréditosadicionaisorigináriosdoTesourodoEstado; 

II-subvenções,auxílios,doações,legadosecontribuições; 

III-rendasresultantesdousoedaaplicaçãodebensevalorespatrimoniais; 

IV-

produtodaarrecadaçãodaremuneraçãopelaexecuçãodeserviçosdegerenciamentoefiscalizaçã

odoscontratos,conformeprevistosnoscontratoscelebrados; 

V-outrasreceitas. 

 

Artigo10 - 

OPoderExecutivocriaráoquadrodepessoalefetivodaATCESP,pormeiodeleiespecífica. 

Artigo11-FicarevogadooincisoIdoartigo35daLei nº 17.293,de15deoutubrode2020. 



 

Artigo12-

Asdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaleicomplementarcorrerãoàcontadedotaçõesorçame

ntáriaspróprias,suplementadassenecessário. 

 

Artigo13-Estaleicomplementarentraemvigornadatadesuapublicação. 

JUSTIFICATIVA 

 

OGovernodoEstadodeSãoPaulotem,aolongodasultimasdécadas,descentralizadoapresta

çãodeserviçospúblicospormeiodoestabelecimentodeparceriascomainiciativaprivada. 

Atualmente,aSubsecretariadeParcerias,vinculadaaSecretariadeGoverno,realizaogerenc

iamentodosprojetosdeConcessãoeParceriasPúblico-Privadas(PPPs)doEstado. 

SegundoinformaçõesprestadaspelaprópriaSubsecretariaemseusite,em1998oGovernod

oEstadodeSãoPauloiniciouseuprogramadeconcessões,tendoem2006assinadooprimeirocontr

atodePPPnoBrasil.Desdeentão,29projetosdeconcessãoe11projetosdePPPforamcontratadosp

eloEstado.Aotodo,R$156,3bilhõeseminvestimentos,entrepúblicoseprivados,jáforamrealizado

s.Continuainformandoaexistênciadeprojetosemandamento,cominvestimentosprevistosnaor

demdeR$40bilhões,entreelesprojetosnaáreadetransporte,comhistóricodesucessoemlicitaçõ

esnacionaiseinternacionais. 

Considerandoaáreadetransportecoletivodepassageiros,seguemasconcessõescelebrada

souemandamento: 

Linha05-LiláseLinha17-Ouro(Monotrilho)Metrô:ConcessãoComumpor20anos - 

ConcessionáriaConsórcioViaMobilidade(CCReGrupoRuasInvest)Valor:R$553,8milhões+1%da

ReceitaTarifária; 

Linha6-Laranja:ConcessãoPatrocinadapor25anos - 

ConcessionáriaLinhaUniversidadeS/A - ValorR$606,7milhões/ano; 

Linha18-Bronze(Monotrilho):ConcessãoPatrocinadapor20anos - 

ContratoAssinadoem2014eExtintoem2020 - ValorR$315,9milhões/anual; 

Linha8-

DiamantedaCPTM:ConcessãoAdministrativapor20anosparamanutençãopreventivaecorretiva

emodernizaçãodafrota - ValorR$325milhões/anual; 



 

Linha4-Amarela - Metrô:ConcessãoPatrocinadapor32anos - R$29milhões/ano; 

Linha08DiamanteeLinha09EsmeraldadaCPTM:ConcessãoComumpor30anos - 

ConcessionáriaConsórcioViaMobilidade(CCReGrupoRuasInvest)Valor:R$980milhões+0,5%da

ReceitaBruta+CompartilhamentodasReceitasAcessórias; 

Linha-15Prata(Monotrilho) - Metrô:ConcessãoComumpor20anos - 

ConcessionáriaViaMobilidade(CCReGrupoRuasInvest)-

ValorR$160milhões+1%daReceitaBruta(ConcessãoSuspensa - 

AguardandoDecisãoemAçãoPopular); 

TremIntercidades:TrechoSãoPaulo - Americana - 

ConcessãoPatrocinadapor30anos-emfasedeestudos; 

SIM-SistemaIntegradoMetropolitanodaRMBS(modalVLT) - 

ConcessãoPatrocinadapor20anos - ValorR$60,5milhões/ano - 

Concessionária:BRMobilidadeBaixadaSantista,formadapelaViaçãoPiracicabanaLtda.epelaCo

mporteParticipaçõesS/A; 

ConcessãodoServiçoRodoviárioIntermunicipaldeTransportedePassageirosdoEstado

deSãoPaulo - ConcessãoComumpor15anos - emanálise; 

ConcessãoRMSPÔnibusMetropolitano - ConcessãoComumpor15anos - emanálise; 

ConcessãodoTransporteIntermunicipaldePassageirosdaRegiãoMetropolitanadeCa

mpinas(RMC) - ConcessãoComumpor15anos - ValorR$1,27milhão+20%dareceita - 

ConcessionáriaBus+. 

Destaca-seque,hojeaCompanhiaPaulistadeTrensMetropolitanos - 

CPTMéresponsávelpelaoperaçãodosserviçosdetransportecoletivodepassageirospelomodalfe

rroviárioeaCompanhiadoMetropolitanodeSãoPaulo - 

METRÔpelometroviário.Jáaresponsabilidadepelotransporteurbanometropolitanodepassageir

osestáatualmentesobaresponsabilidadedaEmpresaMetropolitanadeTransportesUrbanos-

EMTU,cujaextinçãojáfoiaprovadapelaLei nº 17.293,de15deoutubrode2020. 

Comovimos,sãováriasasconcessõesrelacionadasaotransportecoletivodepassageirosehá

espaçoparaampliaçãodestaespéciedeparceriaparaoutraslinhaseitinerários,conformeestãose

mostrandocasesdesucessonosistemadetransportes 



 

EstamodalidadedeatuaçãodoEstadonaeconomia,comadiminuiçãodesuaparticipaçãodir

etanaprestaçãodeserviços,impõeanecessidadedefortalecimentodesuafunçãoreguladoraefisc

alizadora,demodaamantercontrolesobreaeficiênciaequalidadedosserviçosagoraprestadospor

empresasprivadas. 

NoBrasil,aregulaçãoefiscalizaçãodoscontratosdestanaturezaforamconferidasàsagências

reguladoras:autarquiasespeciais,queagregaminclusiveopoderdepolíciaemsuasoperaçõesdefis

calizaçãoedesempenhampapelessencialàgarantiadaregulareeficienteprestaçãodeserviçospúb

licosnoexercíciodeatividadeseconômicasporparticulares. 

Apresentepropostapretendeautorizaracriaçãodeagênciaespecíficaparaatuarfrenteaoss

erviçosdetransportecoletivodepassageirosnoEstadodeSãoPaulo,nãosóparticipandodapromoç

ãodapolíticaestadualdetransportescoletivodepassageiros,atravésdaregulação,gerenciamento

efiscalizaçãodosserviços,mastambématuandonafiscalizaçãodosserviçosprivadosdetransporte

coletivodepassageiros. 

Alémdabuscapelaespecificidadepararegulaçãodosetor,anovaagênciateráamplaautono

miatécnica,administrativaefinanceira,demaneiraaficar,tantoquantopossível,imuneàsinjunçõe

spolítico-

partidárias,aosentravesburocráticoseàfaltaderecursosorçamentários,podendoexpedirnorma

soperacionaisedeserviço,acompanharoritmododesenvolvimentotecnológicoeoatendimentod

asdemandaspopulares. 

Caberáaagênciaaindadefinireaplicarsanções,respondendocomrapidezaosreclamosdapo

pulação,atéemrazãodagarantiadeparticipaçãoderepresentantesdedosusuáriosemsuacompos

ição. 

ValeesclarecerqueapropostanãoesvaziaacompetênciaconferidapelaLeiComplementar 

nº 

914/2002àARTESP,vezquecomelapermaneceriaaregulação,ogerenciamentoeafiscalizaçãodad

elegaçãoquerecaiasobreainfraestruturadetransportenoEstado,oque,naestruturaatual,elajáex

erceatravésdoexercíciodaregulaçãoedogerenciamentodecontratosdeconcessãodeoperaçãod

erodoviasedeaeródromosestaduais. 

Assim,acriaçãodanovaagênciaéumanecessidadenocontextodasconcessõescrescentedos

serviçosdetransportecoletivodepassageiro,prezandopelaespecificidade,sendoqueseuscustos



 

considerarãoaincorporaçãodasáreasafinsexistentes(casodaEMTU,queseráextinta) 

efinanciadosporparticipaçãonasreceitasdeoutorgaetaxasdefiscalizaçãodoscontratos. 

Destaforma,contamoscomoapoiodosnobresparesparaaprovaçãodopresenteprojetodel

eicomplementar. 

 

SaladasSessões,em 24/11/2021. 

a) Edmir Chedid - DEM 


